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E PREFEITURA DE

Z JAGUARIBE
<á-

NONO TERIIO DE ADITIV"O AO CONTRATO
N. 10.06.01/2021-03 QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MTINICÍPIO DE JAGTIARIBE, ATRAVÉS DA

63 .47 5-000, laguaribe/CE, inscrita no CNPJ(M.F) sob o n" 31.333.2041000 t -78, neste ato representado por
Felipe Tayrone Diógenes Pinto de Queiroz, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edial de Tomada de Preços N" 10.ffi.01/2021, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ACOMPANHAMENTO E
ASSESSORAMENTO ESPECIALIZADO NA AREA DE ENGEN}iARIA CIUL E ARQUTETTIRA,
PARA FISCALIZAÇÃO, ANÁLISE, MONITORAMENTO E DIAGNOSTICOS DE OBRAS
púBLlcAS (coNS'r'RUÇÕES, MELHo_RlAs, ADArIAÇôES, REF'oRMAs E AMeLtRÇôL,s), BEM
COMO ADEQUAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS. AS BUILT E ORÇAMENTOS BÁSICOS
DE PEQUENA COMPLEXIDADE, COM FORMATAÇÂO PARA IMPRESSÃO DE DESENHOS EM
CÂD, DE INTERESSE DAS UMDADES ADMMSTR,ATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAI DE
JAGUARIBE/CE, em conformidade com as disposições contidas na Lei n" 8.666193 e suas alterações
posteriores, e mediante as cláusulas e condiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso § 1o e inciso II, da Lei Federal n' 8.666193

e suas alterações posteriores.

CLÁSULA SEGUNDA - DA PRoRRoGAÇÃo CoNTRATUAL

2.2 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima refcrido, por mais um exercício financeiro. PoÍtanto, teni vigàrcia de 3l de Dczembro
de 2024 até 3l de Maio de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JTI§TIFICATTVA

3.1 - A Prorrogação Contratual e uma pÍeÍrogativa da Administração Públic4 que poderá utilizáJa quando
respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros.
O primeiro consiste na inconveniência da suspensâo aas atiüdades de interesse públicos, provenientes de
serviços prestados de modo continuo: o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentiírios. Em
principio qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com certeza, irão exstir recursos
para efetivação destes sewiços.

3.2 A prorrogabilidade do contrato em pauta, não so está assegurada pelo disposto no incido Il, § l' do
aÍ. 57, da Lei de Licitaçâo vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual.
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SECRETARIA DE SAÚDE COM A
T*IDP DE OUEIROZ SERVIÇOS - úf,; q
FIM QtiE A SEGUTR SE DECLARÁ:

A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/Cf,, pessoa jurídica de direito público intemo, çem sede
Senador Femandes Távora, SN, Centro, Jaguaribe, CeaÉ, CEP: ó3.475-000. inscrita n0 ÇNPJ/M o
n' 07 .443.70810001 -66, atraves da Secretaria de Saúde, neste ato representado por seu.

Adjunto, Sr. Ianny de Assis Dantas Diógenes, denominado de CONTRATANTE, e,

DE QUEIROZ SERVIÇOS - ME, com sede na Rua Luiz Pinto, 2321, Sala B,

ê.t,



REFEITURA DE

AGUARIBE

binádp3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao m , colll
com princípio, da economicidade, a CONTRATANTE resolve prorrogar o relerido
exercício financeiro, preservando, desse modo, a supremacia do interesse público

cl-Átrsul-A QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINATS

4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão ina
vigor.
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Iteradas e etn dry/

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante d as testemunhas que

tambem o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Jaguaribe-CE, 3l de Dezembro de 2024.

JL Àu. oafl Qt- á§ l.
Ta ne Pinto de QuIa y de Arsis Dantas Diógenes

Secretária de Saúde
CONTRATANTE

FTDP DE QUEIROZ SERVIÇOS- ME
CONTRÁTADO(A)
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